
Decretos
DECRETO Nº 57.033, 
DE 2 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo-ARSESP, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010, e o Decreto nº 56.888, de 30 de março de 
2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

65.909.821,00 (Sessenta e cinco milhões, novecentos 
e nove mil, oitocentos e vinte e um reais), suplementar 
ao orçamento da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo-ARSESP, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, itens 1 e 
2, da Lei nº 14.309, de 27 de dezembro de 2010, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 12 de maio 
de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de junho de 2011.

TABELA 1 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
49055 AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA DO EST. SP - ARSESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  1.840.703,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4  305.300,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 4  1.720.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  1.735.689,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4  4.976.751,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4  21.105.998,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 4  321.830,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 4  150.552,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  22.516.043,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 4  559.931,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 4  855.000,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4  75,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4  5.012,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 4  2.008.749,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  1.054.884,00
 T O T A L 4  59.156.517,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5  404.289,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5  295,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5  210.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 5  554.720,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 5  5.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 5  4.560.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  1.000,00
 T O T A L 5  5.735.304,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 7  1.018.000,00
 T O T A L 7  1.018.000,00
 T O T A L G E R A L   65.909.821,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   9.270.659,00
  4 1 2.146.003,00
  4 3 6.809.900,00
  5 3 5.000,00
  4 4 309.756,00

17.126.3931.5959 SUPORTE TECNOLÓGICO AÇÕES
 SANEAM. E EN   8.336.276,00
  4 3 7.591.148,00
  4 4 745.128,00
17.130.3930.5794 REGULAÇÃO FISCALIZ. SERV.
 PÚBLICOS SAN.   26.088.571,00
  4 3 25.070.571,00
  7 3 1.018.000,00
25.130.3930.5755 FISCALIZAÇÃO CONC. EN. ELÉTRICA
 ATEND. U   5.730.304,00
  5 3 5.729.304,00
  5 4 1.000,00
25.130.3930.5872 FISCALIZAÇÃO REG. SERV. DIST.
 GÁS ATEND. U   16.484.011,00
  4 3 16.484.011,00
 T O T A L   65.909.821,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39056 AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA DO EST. SP - ARSESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  1.840.703,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4  305.300,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 4  1.720.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  1.735.689,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4  4.976.751,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4  21.105.998,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 4  321.830,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 4  150.552,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  22.516.043,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 4  559.931,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 4  855.000,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4  75,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4  5.012,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 4  2.008.749,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  1.054.884,00
 T O T A L 4  59.156.517,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5  404.289,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5  295,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5  210.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  554.720,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 5  5.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 5  4.560.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  1.000,00
 T O T A L 5  5.735.304,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 7  1.018.000,00
 T O T A L 7  1.018.000,00
 T O T A L G E R A L   65.909.821,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   9.270.659,00
  4 1 2.146.003,00
  4 3 6.809.900,00
  5 3 5.000,00
  4 4 309.756,00
17.126.3931.5959 SUPORTE TECNOLÓGICO AÇÕES
 SANEAM. E EN   8.336.276,00
  4 3 7.591.148,00
  4 4 745.128,00
17.130.3930.5794 REGULAÇÃO FISCALIZ. SERV.
 PÚBLICOS SAN.   26.088.571,00
  4 3 25.070.571,00
  7 3 1.018.000,00
25.130.3930.5755 FISCALIZAÇÃO CONC. EN. ELÉTRICA
 ATEND. U   5.730.304,00
  5 3 5.729.304,00
  5 4 1.000,00
25.130.3930.5872 FISCALIZAÇÃO REG. SERV. DIST.
 GÁS ATEND. U   16.484.011,00
  4 3 16.484.011,00
 T O T A L   65.909.821,00
TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
49055 AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA DO EST. SP - ARSESP
 T O T A L 4 1 2.146.003,00
 MAIO   268.250,00
 JUNHO   268.250,00
 JULHO   268.250,00
 AGOSTO   268.250,00
 SETEMBRO   268.250,00
 OUTUBRO   268.250,00
 NOVEMBRO   268.250,00
 DEZEMBRO   268.253,00
 T O T A L 4 3 55.955.630,00
 MAIO   7.003.202,00
 JUNHO   7.003.202,00
 JULHO   7.003.202,00
 AGOSTO   7.003.202,00
 SETEMBRO   7.003.202,00
 OUTUBRO   7.003.202,00
 NOVEMBRO   7.003.202,00
 DEZEMBRO   6.933.216,00
 T O T A L 4 4 1.054.884,00
 MAIO   131.860,00
 JUNHO   131.860,00

DECRETO Nº 57.034, 
DE 2 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Agência 
Metropolitana de Campinas - AGEMCAMP, 
visando ao atendimento de Despesas de 
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais), suplementar ao orçamento da Agência 
Metropolitana de Campinas - AGEMCAMP, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 
14.309, de 27 de dezembro de 2010, e de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de junho de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
48000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 METROPOLITANO
48056 AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS
 - AGEMCAMP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  20.000,00
 T O T A L 4  20.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2914.5577 ADMINISTRAÇÃO AG. METROP.
 CAMPINAS - AGEMC   20.000,00
  4 4 20.000,00
 T O T A L   20.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
48000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 METROPOLITANO
48056 AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS
 - AGEMCAMP
 T O T A L 4 4 20.000,00
 MAIO   20.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º  I  20.000,00 0,00 20.000,00
TOTAL GERAL    20.000,00 0,00 20.000,00

DECRETO Nº 57.035, 
DE 2 DE JUNHO DE 2011

Altera a denominação do Sistema de 
Museus do Estado de São Paulo para 
Sistema Estadual de Museus - SISEM-SP, 
dispõe sobre sua organização e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Sistema de Museus do Estado de São 

Paulo, instituído pelo artigo 1º do Decreto nº 24.634, de 
13 de janeiro de 1986, passa a denominar-se Sistema 
Estadual de Museus - SISEM-SP.

Artigo 2º - O Sistema Estadual de Museus - SISEM-
SP, coordenado pela Unidade de Preservação do Patri-
mônio Museológico, da Secretaria da Cultura, prevista 
no artigo 3º, inciso VI, alínea “b”, do Decreto nº 50.941, 
de 5 de julho de 2006, tem os seguintes objetivos:

I - apoiar tecnicamente os museus do Estado de 
São Paulo;

II - promover:

 JULHO   131.860,00
 AGOSTO   131.860,00
 SETEMBRO   131.860,00
 OUTUBRO   131.860,00
 NOVEMBRO   131.860,00
 DEZEMBRO   131.864,00
 T O T A L 5 3 5.734.304,00
 MAIO   716.788,00
 JUNHO   716.788,00
 JULHO   716.788,00
 AGOSTO   716.788,00
 SETEMBRO   716.788,00
 OUTUBRO   716.788,00
 NOVEMBRO   716.788,00
 DEZEMBRO   716.788,00
 T O T A L 5 4 1.000,00
 MAIO   125,00
 JUNHO   125,00
 JULHO   125,00
 AGOSTO   125,00
 SETEMBRO   125,00
 OUTUBRO   125,00
 NOVEMBRO   125,00
 DEZEMBRO   125,00
 T O T A L 7 3 1.018.000,00
 MAIO   127.250,00
 JUNHO   127.250,00
 JULHO   127.250,00
 AGOSTO   127.250,00
 SETEMBRO   127.250,00
 OUTUBRO   127.250,00
 NOVEMBRO   127.250,00
 DEZEMBRO   127.250,00
 T O T A L G E R A L   65.909.821,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39056 AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA DO EST. SP - ARSESP
 T O T A L 4 1 2.146.003,00
 MAIO   268.250,00
 JUNHO   268.250,00
 JULHO   268.250,00
 AGOSTO   268.250,00
 SETEMBRO   268.250,00
 OUTUBRO   268.250,00
 NOVEMBRO   268.250,00
 DEZEMBRO   268.253,00
 T O T A L 4 3 55.955.630,00
 MAIO   7.003.202,00
 JUNHO   7.003.202,00
 JULHO   7.003.202,00
 AGOSTO   7.003.202,00
 SETEMBRO   7.003.202,00
 OUTUBRO   7.003.202,00
 NOVEMBRO   7.003.202,00
 DEZEMBRO   6.933.216,00
 T O T A L 4 4 1.054.884,00
 MAIO   131.860,00
 JUNHO   131.860,00
 JULHO   131.860,00
 AGOSTO   131.860,00
 SETEMBRO   131.860,00
 OUTUBRO   131.860,00
 NOVEMBRO   131.860,00
 DEZEMBRO   131.864,00
 T O T A L 5 3 5.734.304,00
 MAIO   716.788,00
 JUNHO   716.788,00
 JULHO   716.788,00
 AGOSTO   716.788,00
 SETEMBRO   716.788,00
 OUTUBRO   716.788,00
 NOVEMBRO   716.788,00
 DEZEMBRO   716.788,00
 T O T A L 5 4 1.000,00
 MAIO   125,00
 JUNHO   125,00
 JULHO   125,00
 AGOSTO   125,00
 SETEMBRO   125,00
 OUTUBRO   125,00
 NOVEMBRO   125,00
 DEZEMBRO   125,00
 T O T A L 7 3 1.018.000,00
 MAIO   127.250,00
 JUNHO   127.250,00
 JULHO   127.250,00
 AGOSTO   127.250,00
 SETEMBRO   127.250,00
 OUTUBRO   127.250,00
 NOVEMBRO   127.250,00
 DEZEMBRO   127.250,00
 T O T A L G E R A L   65.909.821,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO REC.PROP
  TESOURO E E
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
OPER.CRED
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 65.909.821,00 5.735.304,00 60.174.517,00
TOTAL GERAL    65.909.821,00 5.735.304,00 60.174.517,00
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